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Pronúncia ao Relatório Preliminar da CAE

O  mestrado em  Ciências  da  Comunicação,  da  Faculdade  de  Ciências  Humanas  e  Sociais  da

Universidade Fernando Pessoa (UFP), mereceu, por parte da Comissão de Avaliação Externa (CAE), uma

apreciação globalmente positiva,  reconhecendo-se a qualidade desta oferta formativa.  Ainda assim, e na

perspetiva  da  melhoria  contínua  deste  ciclo  de  estudo,  foram  apresentadas  algumas  recomendações  e

propostas de melhoria que mereceram toda a nossa atenção e que serão seguramente de grande valor para

suportar a reflexão estratégica que tem vindo a ser desenvolvida na UFP sobre o mesmo.

Nesta pronúncia atendemos, em particular, às recomendações de melhoria que sustentam a proposta

final de acreditação condicional, por um período de 1 ano, e que se refletem em três requisitos a cumprir,

designadamente, clarificação das condições específicas de ingresso (a cumprir no imediato), descontinuação

do ramo de Tecnologias da Comunicação (a cumprir no prazo de 1 ano) e alteração do plano de estudos

quanto ao trabalho final do curso (a cumprir no prazo de 1 ano).

1. Clarificação das condições de ingresso no ciclo de estudos (sobre a existência ou não de condições

específicas)

O mestrado em Ciências  da  Comunicação  tem condições  específicas  de  ingresso  que  devem ser

satisfeitas para a respetiva admissão neste ciclo de estudos. Reconhecendo que estas condições, constantes

no guião de autoavaliação, foram descritas de modo vago, procedeu-se a uma redefinição das mesmas, no

sentido da desejável especificação de quais são as “áreas relacionadas com o programa de estudos”. Assim,

são condições específicas de ingresso neste ciclo de estudos:

 Ser titular do grau de licenciado, ou equivalente legal, na área da comunicação, jornalismo, marketing,

audiovisual, multimédia, assessoria de comunicação, publicidade ou relações públicas;

 Ser titular do grau de licenciado, ou equivalente legal, em outras especialidades afins preferencialmente

da área das ciências humanas e sociais, desde que consideradas adequadas à frequência deste ciclo de

estudos pelo órgão legal e estatutariamente competente;

 Ser detentor de um currículo académico, científico e/ou profissional que demonstre uma adequada base

científica  para  a  frequência  deste  ciclo  de  estudos  conducente  ao  grau  de  mestre  em  Ciências  da

Comunicação.



Estas condições específicas de ingresso foram já atualizadas no  site da UFP e em todos os canais de

divulgação  desta  oferta  formativa,  pelo  que  este  requisito  expresso  no  relatório  preliminar  da  CAE para  a

acreditação do mestrado em Ciências da Comunicação já se encontra cumprido.

2. Descontinuação do ramo de Tecnologias da Comunicação

Aceitamos  a  recomendação  da  CAE  quanto  à  descontinuação  deste  ramo  de  especialização  do

mestrado. O plano de estudos do mestrado em Ciências da Comunicação, integrando apenas os ramos de

Jornalismo e de Relações Públicas, Publicidade e Marketing, e contendo as alterações previstas no n.º 3 da

presente  pronúncia,  será  proposto  a  registo,  junto  da  DGES,  logo  após  a  decisão  do  Conselho  de

Administração  da  A3ES quanto à  acreditação  deste  ciclo  de  estudos.  Importa,  todavia,  sublinhar  que  a

atualização desta informação no site da UFP e restantes canais de divulgação foi já efetuada no imediato, deixando

o ramo de Tecnologias da Comunicação de constar da oferta formativa para o próximo ano letivo.

3.  Eliminação  da  obrigatoriedade  de  estágio  e  dissertação  em  simultâneo;  de  acordo  com  a

legislação em vigor, o trabalho final do mestrado poderá ser “uma dissertação de natureza científica OU

um trabalho de projeto, originais e especialmente realizados para este fim, OU um estágio de natureza

profissional objeto de relatório final”. Haverá, assim, que estabelecer qual (ou quais) a(s) possibilidade(s)

a  considerar  no  caso  deste  mestrado,  em  função  da  sua  proposta  formativa  -  alterações  a  exigir

reajustamentos a nível de estrutura curricular e plano de estudos

Aceitamos  igualmente  as  reservas  da  CAE quanto  à  obrigatoriedade  de  realização,  por  parte  do

estudante, de ambas as unidades curriculares previstas no 2º ano – estágio (12 ECTS) e dissertação (48

ECTS) –, pelo que, em função dos objetivos deste ciclo de estudos, se propõe apenas, como trabalho final do

mestrado, a realização de uma dissertação de natureza científica. A unidade curricular Dissertação passa,

assim, a corresponder a 60 ECTS, não se observando qualquer alteração na estrutura curricular (cuja área

científica fundamental – 320, no caso do ramo de Jornalismo, e 342, no caso do ramo de Relações Públicas,

Publicidade e Marketing – permanece inalterada, com um total de 109 e de 103 ECTS, respetivamente). Com

esta alteração, o 2º ano do mestrado em Ciências da Comunicação passará a ter a seguinte configuração:

Ramo de Jornalismo

Unidade 
curricular

Área científica Tipo Horas Trabalho Horas Contato ECTS Observações

Dissertação 320-IJ Anual 1500 OT: 30; O: 2 60 n.a.



Ramo: Relações públicas, publicidade e marketing

Unidade 
curricular

Área científica Tipo Horas Trabalho Horas Contato ECTS Observações

Dissertação 342-MKT Anual 1500 OT: 30; O: 2 60 n.a.

De  sublinhar  que  a  proposta  de  reestruturação  curricular,  apresentada  na  secção  9  do  guião  de

autoavaliação e incidindo apenas sobre o 1º ano, mantem-se, sendo de registar a apreciação positiva da CAE

sobre a mesma, que a considerarem “oportuna” e “uma melhoria da organização e funcionamento do ciclo

de estudos”. A publicação, em Diário da República, do novo plano de estudos será efetuada em simultâneo

com a implementação da segunda condição expressa pela CAE (descontinuação do ramo de Tecnologias da

Comunicação), imediatamente após a tomada de decisão do Conselho de Administração da A3ES.

O  cumprimento  desta  terceira  condição  proposta  pela  CAE,  ao  deixar  de  exigir  ao  estudante  a

realização do estágio, constituirá seguramente um forte contributo para o aumento do número de diplomados

e consequente taxa de eficácia formativa, já que este passará a poder dedicar-se exclusivamente à elaboração

da dissertação durante o 2º ano do curso. Este facto, aliado à diminuição do número de horas de lecionação e

de  unidades  curriculares  regidas  na  sequência  do  reforço  do  corpo  docente  especializado  nas  áreas

fundamentais  deste  mestrado  (cf.  pronúncia  ao  relatório  preliminar  da  CAE relativo  à  licenciatura  em

Ciências da Comunicação), permite viabilizar o aumento de número de admissões no ciclo de estudos, pelo

que se espera  a justa revisão da observação/recomendação constante no n.º 1.14 do relatório preliminar.

Considerando a descontinuidade do ramo de Tecnologias da Comunicação, propomos um ajustamento na

distribuição equitativa do número de admissões solicitado no guião de autoavaliação, por cada um dos dois

ramos de especialização.

Em síntese, considerando que a primeira medida proposta pela CAE, relativa às condições específicas

de ingresso, foi já implementada e que as restantes duas medidas, relativas aos ramos de especialização e ao

plano de estudo, só poderão – e serão – implementadas logo após a tomada de decisão do Conselho de

Administração  da  A3ES (não  sendo,  por  isso,  necessário  o  período de  1  ano para  o  cumprimento  das

mesmas),  cremos ser legítimo esperar  a revisão da intenção de recomendação da CAE,  no sentido da

acreditação plena do 2º ciclo de estudos em Ciências da Comunicação.

Porto, 23 de Março de 2020
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PRONUNCIATION TO THE PRELIMINARY REPORT OF CAE

The master's  degree  in  Communication  Sciences,  of  the  Faculty  of  Human and Social  Sciences  at

University  Fernando Pessoa  (UFP),  deserved a  globally  positive  appreciation,  from the  External  Evaluation

Commission (CAE), recognizing the quality of this training offer. Even so, in the perspective of the continuous

improvement of this study cycle, some recommendations and improvement proposals were presented that deserved

our full attention and that will certainly be of great value to support the strategic reflection that has been developed

at UFP on this study cycle.

In this pronunciation, we attend, in particular, to the recommendations for improvement that support the

final proposal of conditional accreditation, for a period of 1 year, and which are reflected in three requirements to

be met, namely, clarification of the specific admission conditions (to be met immediately) ), discontinuation of the

Communication Technologies branch (to be completed within 1 year) and alteration of the study plan regarding the

final course work (to be completed within 1 year).

1. Clarification of the admission conditions for the cycle of studies (on the existence or not of specific

conditions)

The master's degree in Communication Sciences has specific conditions that must be satisfied for the

respective admission to this cycle of studies. Recognizing that these conditions, contained in the self-assessment

guide, were vaguely described, a redefinition of them was made, in the sense of the desirable specification of what

are the “areas related to the study program”. Thus, specific conditions for entering this cycle of studies are:

• Hold a bachelor's degree, or legal equivalent, in the area of communication, journalism, marketing, audiovisual,

multimedia, communication consultancy, advertising or public relations;

• Hold a bachelor's degree, or legal equivalent, in other related specialties, preferably in the area of humanities and

social sciences, as long as they are considered appropriate to attend this cycle of studies by the legal and statutory

body;

• Be the holder of an academic, scientific and / or professional curriculum that demonstrates an adequate scientific

basis for attending this cycle of studies leading to a master's degree in Communication Sciences.

These specific admission conditions have already been updated on the UFP website and in all channels for

the dissemination of this training offer, so this requirement expressed in the preliminary report of CAE for the

accreditation of the Master in Communication Sciences is already fulfilled.



2. Discontinuation of the Communication Technologies branch

We accept  CAE recommendation  regarding  the  discontinuation  of  this  specialization  branch of  the

Master's. The study plan of the master's degree in Communication Sciences, integrating only the branches of

Journalism and Public Relations, Advertising and Marketing, and containing the changes mentioned in paragraph 3

of this pronunciation, will be proposed for registration with the DGES, soon after the decision of the A3ES Board

of Directors regarding the accreditation of this cycle of studies. However, it is important to highlight that the

updating of  this  information on the UFP website  and other  dissemination channels  was already carried out

immediately,  so that  Communication Technologies  branch is  not  included in the  training offer  for  the next

academic year.

3. Elimination of the requirement for internship and dissertation simultaneously; according to the current

legislation, the final work of the master's degree may be “a dissertation of a scientific nature OR a project work,

original and specially carried out for this purpose, OR an internship of a professional nature which is the subject

of a final report”. Thus, it will be necessary to establish which possibility(ies) to consider in the case of this

master's degree, according to its formative proposal – these changes require readjustments in terms of curriculum

structure and study plan.

We also accept CAE reserves regarding the student's mandatory completion of both curricular units on the

2nd year - internship (12 ECTS) and dissertation (48 ECTS) - so, depending on the objectives of this cycle of

studies, it is only proposed, as the final work of the master's degree, the realization of a dissertation of a scientific

nature. The curricular unit Dissertation will then correspond to 60 ECTS, with no change in the curricular structure

(whose fundamental scientific area - 320, in the case of the Journalism branch, and 342, in the case of the Public

Relations,  Advertising  and  Marketing  branch  -  remains  unchanged,  with  a  total  of  109  and  103  ECTS,

respectively). With this change, the 2nd year of the master's degree in Communication Sciences will have the

following configuration:

Branch: Journalism

Curricular unit Scientific area Type Working Hours Contact Hours ECTS Observations

Dissertation 320-IJ Annual 1500 OT: 30; O: 2 60 n.a.

Branch: Public relations, advertising and marketing

Curricular unit Scientific area Type Working Hours Contact Hours ECTS Observations

Dissertation 342-MKT Anual 1500 OT: 30; O: 2 60 n.a.



It should be noted that the curriculum restructuring proposal, presented in section 9 of the self-assessment

guide and focusing only on the 1st year, remains, and it is worth noting the positive assessment of CAE on it,

considering it “opportune” and “an improvement of the organization and functioning of the study cycle ”. The

publication  of  the  new  study  plan  in  Diário  da  República  will  be  carried  out  simultaneously  with  the

implementation of the second condition expressed by CAE (discontinuation of the Communication Technologies

branch), immediately after the decision of the A3ES Board of Directors.

The fulfillment of this third condition proposed by CAE, by excluding the requirement to carry out an

internship, will  certainly constitute a strong contribution to the increase in the number of graduates and the

consequent  rate  of  training  effectiveness,  since  students  will  be  able  to  dedicate  themselves  exclusively  to

preparation of the dissertation during the 2nd year of the course. This fact, combined with the reduction in the

number of teaching hours and curricular units attributed to faculty, given the reinforcement of the specialized

teaching staff in the fundamental areas of this master's degree (cf. pronunciation of CAE preliminary report on the

1st cycle of studies in Communication Sciences), makes it possible the increase the number of admissions in this

study cycle, which is why we expect a fair review of the observation / recommendation contained in paragraph 1.14

of the preliminary report. Considering the discontinuity of the Communication Technologies branch, we propose an

adjustment in the equitable distribution of the number of admissions requested in the self-assessment guide, for

each of the two specialization branches.

In summary, considering that the first measure proposed by CAE, concerning specific admission conditions,

has already been implemented and that the remaining two measures, related to the fields of specialization and the

study plan, can only - and will - be implemented soon after the decision of the A3ES Board of Directors (therefore,

there is no need for a period of 1 year to comply with them), we believe it is legitimate to expect the review of the

intention  of  the  CAE  recommendation,  in  the  sense  of  full  accreditation  of  the  2nd  cycle  of  studies  in

Communication Sciences.

Porto, March 23, 2020


